   PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 027/2021, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.
ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 1026/2014.
 

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica acrescido ao inciso VII do artigo 19 da Lei Municipal nº 1026/2014 o seguinte equipamento:

	Equipamento
	Valor Hora

	Colhedora de forragem área total.
	R$ 50,00 Hora 


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 06 de outubro de 2021.
GIOVAN POGANSKI
 Prefeito Municipal 
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 027/2021
 

O Projeto de Lei Municipal nº 027/2021, considerando que o Município adquiriu uma Colhedora de Forragem área total nova, com a finalidade de atendimento aos produtores rurais com maior agilidade e presteza, faz-se necessário fixar o valor a ser cobrado pela utilização da mesma.



O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – CONDRAGO, por solicitação da Administração se reuniu com o objetivo de fixar o valor a ser cobrado pela utilização do equipamento.



A sugestão é de que o valor fosse fixado em R$ 50,00 a hora trabalhada.



Salientamos, que os produtores com propriedade de até 10 hectares, conforme os § 2º e 3º do artigo 19 da lei ora alterada, tem um desconto de 50% do valor estipulado pagando R$ 25,00 a hora.


Entendendo que o projeto atende ao interesse público e também ao Setor Agrícola, especialmente os pequenos produtores, esperando que o presente projeto seja aprovado.

Na oportunidade nos subscrevemos
Atenciosamente,

GIOVAN POGANSKI
 Prefeito Municipal 

